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Designação da comissão de análise e arguição
do projeto preliminar de tese (doutorado) da
SELEÇÃO PÚBLICA ORDINÁRIA -
INGRESSO 2026.1

A coordenação do Programa de pós-graduação Profissional em Saúde da Família - RENASF - UFC ,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

 

Art. 1º - Designar os(as) membros(as) suplentes da Comissão de Análise e Arguição do Projeto Preliminar de
Tese do Processo Seletivo de Doutorado, para atuarem no dia 10 de dezembro de 2026.

Membros:

 

2087955  Bernardo Diniz Coutinho

2720483  Fabiane do Amaral Gubert

 

 

 

 

 

Prof. Jênifa Cavalcante dos Santos Santiago

Documento assinado eletronicamente por JENIFA CAVALCANTE DOS SANTOS SANTIAGO ,
Coordenador de Pós-Graduação, em 09/12/2025, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6063582 e o código CRC 5CA4A2A5.

Referência: Processo nº 23067.056542/2025-24 SEI nº 6063582

Portaria 5 Análise e Arguição do projeto preliminar (6063582)         SEI 23067.056542/2025-24 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria 5 Análise e Arguição do projeto preliminar (6063582)

